
 

PROCESSO Nº 0001345-13.2020.2.00.0814 

  

REQUERENTE: PRESIDÊNCIA DO TJPA 

  

ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS RESOLUÇÃO CNJ N. 313/2020 

 

DESTINATÁRIO; Unidades Judiciárias da RMB 

 

  

DECISÃO / OFÍCIO CIRCULAR Nº 072 /2020-  DA /CJRMB 

  

  

  

  

  

Trata-se de expediente encaminhado a esta Corregedoria pela Presidência 

desta Corte de Justiça, por meio do qual determina seja expedido Ofício Circular a todas 

as Unidades Judiciárias de 1º e 2º Graus, tendo por base o Ofício nº 214 - SG (0855239), 

datado de 26/03/2020, subscrito pelo Secretário Geral do Conselho Nacional de Justiça 

Desembargador CARLOS VIEIRA VON ADAMEKS. 

  

No mencionado Ofício, o Secretário Geral, de ordem do Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Dias Toffoli, solicita 

providências no sentido de alertar os responsáveis pelos expedientes de todas as unidades 

judiciárias que, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 1º, inciso II, da Resolução 

CNJ nº. 313/2020, observem regularmente durante o expediente do Plantão Extraordinário, 

"a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e 

administrativos", porquanto os Magistrados brasileiros estão todos trabalhando em regime 

remoto e continuam produzindo sentenças e decisões que não devem ter seus trâmites 

internos interrompidos, permanecendo os servidores igualmente em regime de trabalho 

remoto, esclarecendo que a suspensão determinada pela citada norma, em seu art. 5º, 

refere-se apenas aos prazos processuais.   

  

Assim, considerando o teor do expediente, expeça-se ofício a todas as 

Unidades Judiciárias da Região Metropolitana de Belém, com remessa de cópia dos autos, 

para ciência e providências. 

  

Após, ARQUIVE-SE. 

  

À Secretaria para os devidos fins. 

  

Belém, 14 de abril de 2020. 

  

  

  

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

  

Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 
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DECISÃO / OFÍCIO Nº               /2020-        /CJRMB 

  
   

  

  

Trata-se de expediente encaminhado a esta Corregedoria pela Presidência 

desta Corte de Justiça, por meio do qual determina seja expedido Ofício Circular a todas 

as Unidades Judiciárias de 1º e 2º Graus, tendo por base o Ofício nº 214 - SG (0855239), 

PJe - Processo Judicial 

Eletrônico 



 

datado de 26/03/2020, subscrito pelo Secretário Geral do Conselho Nacional de Justiça 

Desembargador CARLOS VIEIRA VON ADAMEKS. 

  

No mencionado Ofício, o Secretário Geral, de ordem do Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Ministro Dias Toffoli, solicita 

providências no sentido de alertar os responsáveis pelos expedientes de todas as unidades 

judiciárias que, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 1º, inciso II, da Resolução 

CNJ nº. 313/2020, observem regularmente durante o expediente do Plantão Extraordinário, 

"a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e 

administrativos", porquanto os Magistrados brasileiros estão todos trabalhando em regime 

remoto e continuam produzindo sentenças e decisões que não devem ter seus trâmites 

internos interrompidos, permanecendo os servidores igualmente em regime de trabalho 

remoto, esclarecendo que a suspensão determinada pela citada norma, em seu art. 5º, 

refere-se apenas aos prazos processuais.   

  

Assim, considerando o teor do expediente, expeça-se ofício a todas as 

Unidades Judiciárias da Região Metropolitana de Belém, com remessa de cópia dos autos, 

para ciência e providências. 

  

Após, ARQUIVE-SE. 

  

ÀSecretaria para os devidos fins. 

  

Belém, 14 de abril de 2020. 

  

  

  

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

  

Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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OFÍCIO Nº 214 - SG (0855239) 

                                              
Brasília, 26 de março de 2020. A 

Sua Excelência o Senhor 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Belém - 

PA 

  

Assunto: Esclarecimentos. Resolução CNJ n. 313/2020.  

  

Senhor Presidente, 

  

Diante de dúvidas suscitadas por diversos tribunais sobre o cumprimento do disposto na 

Resolução CNJ n. 313/2020, de ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Nacional de 

Justiça, Ministro Dias Toffoli, solicito a Vossa Excelência as providências no sentido de alertar os 

responsáveis pelos expedientes de todas as unidades judiciárias que, em conformidade com o disposto no 

art. 2º, § 1º, inciso II, da citada norma, deve ser observada regularmente durante o expediente do Plantão 

Extraordinário, "a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e 

administrativos", porquanto os Magistrados brasileiros estão todos trabalhando em regime remoto e 

continuam produzindo sentenças e decisões que não devem ter seus trâmites internos interrompidos, sendo 

certo que os servidores igualmente permanecem em regime de trabalho remoto.  

  

Por fim, destaca-se, que a suspensão determinada pela Resolução CNJ n. 313/2020, em 
seu art. 5º, se refere apenas aos prazos processuais. 

  

Atenciosamente, 

  
27/03/2020 SEI/CNJ - 0855239 - Ofício 
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De ordem, encaminho via, nos termos da determinação da Presidencia do TJPA, para conhecimento. 

Belém, 30 de março de 2020. 

  

LEONEL DA CONCEICAO BARBOSA PINHEIRO 
ANALISTA JUDICIARIO 

Divisao de Apoio Tecnico Juridico da Presidencia 
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